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TELEFONES ÚTEIS 
 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
EDITAIS DE CONCURSO 

 
EDITAL COMPLEMENTAR N° 002/2020 AO EDITAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 

O Município de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento na 
Lei 731/2020, por intermédio da Comissão Especial de Processo Seletivo 
Simplificado constituída através da Portaria nº 133/2020, DIVULGA o 
resultado final da avaliação e classificação de títulos, referente ao Processo 
Seletivo aberto através do Edital nº 001/2020, conforme segue: 
 

TRABALHADOR BRAÇAL 

Class. 

Nome Tempo 
De Serviço 

 

Certificado de 
conclusão de Ens. 

Fundamental 
 

Resultado 
Final 

1º Valdinei de Almeida Ferreira 6,00 - 6,00 

2º Jair Munin da Silva 4,80 - 4,80 

3º Tertuliano Lopes Paim 3,00 - 3,00 

4º Sérgio Ramires Espíndola 2,80 - 2,80 

5º Josué Aureliano da Silva 1,90 - 1,90 

6º Graciliano Gomes da Silva 1,00 - 1,00 

7º Carlos Roberto de Sá Silva 1,00 - 1,00 

8º Salvador Adorno 0,90 - 0,90 

9º Osmar Silva de Oliveira 0,30 - 0,30 

10 Naidor Teixeira da Costa - - 0,0 

11 Nael Ciro Alves - - 0,0 

12 Diogo Cabral da Silva - - 0,0 

13 Jeickson Alves Ramanho - - 0,0 

14 Bruno Cândido Gonçalves - - 0,0 

15 Lucas Marques de Matos - - 0,0 

 
*Conforme dispõe o item 7.1, na ausência de comprovante de maior 
experiência profissional, o critério de desempate utilizado foi o candidato 
com maior idade. 
 

Jateí/MS, 28 de abril de 2020. 
 

Osvaldo Bispo Vieira 
Membro 

Adriano Marcos Da Silva 
Presidente 

Luiz Carlos Burci 
Membro 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 
Prefeitura (067) 3465 1133 
Câmara Municipal (067) 3465 1137 
Conselho Tutelar (067) 3465 1145 
Correios (067) 3465 1212 
CRAS (067) 3465 1019 
CREAS (067) 3465 1152 
DETRAN (067) 3465 1108 
Energisa (067) 3465 1401 
Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 
JATEIPREV (067) 3465 1008 
Polícia Civil (067) 3465 1121 
Polícia Militar (067) 3465 1122 
Sanesul (067) 3465 1288 
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TERMOS ADITIVOS DE CONTRATO 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 070/2019. 

 
Primeiro Termo Aditivo ao contrato 
epigrafado, que entre si celebram o 
Município De Jateí/MS e a empresa 
C.G da Rocha-ME. 

 
I – DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE JATEI/MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.783.859/0001-02, localizada na 
Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, na cidade de Jateí/MS, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, 
portador Cédula de Identidade RG nº. 102.620-SSP-MT e inscrito no CPF/MF sob 
nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na Rua José Luiz de Oliveira, 213, 
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro, a empresa C.G 
DA ROCHA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 30.849.000/0001-21, com sede na Rua 
Bento Gonçalves Lobo, centro de Gloria de Dourados/MS, neste ato 
representada pelo Sr. Cleberson Gomes Rocha, brasileiro, casado, portador da 
CIRG nº 1.068.418 SSP/MS e inscrito no CPF nº 845.375.071-87, ajustam o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 
 
II – DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo consubstancia-se nas 
disposições do art. 57, II, da Lei Federal n. 8.666/93 consolidada, devidamente 
autorizado pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1. DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato n. 070/2019.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2. DO PRAZO: Fica prorrogado o período de vigência do supracitado 
Contrato por mais 08 (oito) meses, contados de 17/05/2020 até 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
O presente termo tem por objeto a prorrogação de prazo, aos serviços 
prestados do Contrato Administrativo nº. 070/2019, que deverão ser pagos de 
acordo com a execução dos serviços de mediante apresentação da lista de 
pacientes atendidos pela, contratada. 
 
CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0007.2009 PROG DE ATIV DO FMS – ATENÇÃO BÁSICA 
3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
3390.39.50.00.00 SERVIÇOS MÉDICO HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E 

LABORATORIAL 
0181 RED 
1.02.000 FONTE 

 
CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
O presente termo aditivo tem por fundamento legal as disposições do inciso II 
alínea “d” do artigo 65 e art. 57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, desde 
que não conflitem com o presente Termo Aditivo. 
 
E, por estarem assim justos e concordes, os representantes das partes assinam 
o presente instrumento TERMO ADITIVO, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
 

Jateí/MS, 28 de abril de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

C.G DA ROCHA-ME 
Cleberson Gomes Rocha 

Pela contratada 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 001 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N°. 070/2019 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e C.G DA ROCHA-ME. 
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato Administrativo n. 
070/2019, contados de 17/05/2020 à 31/12/2020. 
DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas contratuais permanecem 
inalteradas. 
DATA: 28 de abril de 2020. 
ASSINATURAS: 
Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 
Cleberson Gomes Rocha 
Representante da Contratada. 
 
 

 
 

RELATÓRIOS RGF 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

DECRETOS 
 
DECRETO LEGISLATIVO N° 003/CMJ/2020, DE 28 DE ABRIL DE 
2020. 

 
“Dispõe em outorgar Título de 
Cidadão Jateíense a quem 
menciona” 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS, no uso 
de suas atribuições que lhe são consideradas pelo artigo 22, 
Inciso IV do § 5º, c/c o Artigo 17. Inciso XV, ambos da Lei 
Orgânica do Município e Artigo 11, Inciso XXVII do Regimento 
Interno, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 
Jateí aprovou, e eu sanciono o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Artigo 1º -  Fica Outorgado TITULO DE CIDADÃO JATEIENSE, ao 

Ilustríssimo Senhor ADEMAR CAETANO DA FONSECA, Ex-
Vereador e Proprietário Rural no ramo do Agronegócio. 

 
Artigo 2º -  O Titulo ao Ilustre Cidadão é em reconhecimento aos 

relevantes serviços prestados à municipalidade Jateíense. 
 
Artigo 3º -  O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do 

Legislativo Municipal em data próximo ao aniversario do 
Município. 

 
Artigo 4º -  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação ou afixação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JATEÍ-MS, 28 de abril de 2020. 

 
SEBASTIÃO DE FREITAS 

Presidente da Câmara Municipal 
Jateí/MS 
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